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Governador Cláudio Castro 
lança programa Segurança 
Presente na cidade de 
Armação dos Búzios

Cláudio Castro inaugura Faetec e acompanha
obras de recapeamento em Araruama

Firjan abre 20 vagas em curso 
gratuito de operador de produção 
industrial para pessoas com 
defi ciência em Macaé

Programa ‘Cidade 
Limpa’ retira 12 km de 
fi os inutilizados em 
Arraial do Cabo

Polo de Cultura 
Carlos Magno oferece 
atividades culturais e 
esportivas em Macaé

Campos: Estado lança 
pedra fundamental de
batalhão da PM e anuncia 
escola cívico-militar

O governador Cláudio Castro inau-
gurou, na última quarta-feira (04/03), a 
primeira base do Segurança Presente em 
Armação dos Búzios, na Região dos Lagos. 
A unidade é a 62ª do estado e funcionará 
diariamente das 8h às 20h...

O programa Cidade Limpa, desen-
volvido pelo Instituto de Desenvolvimento de 
Arraial do Cabo (IDAC), retirou 12 quilôme-
tros de fi ação obsoleta em diferentes pontos 
da cidade desde dezembro.

O Polo de Cultura Carlos Magno 
está com inscrições abertas para várias 
atividades. A unidade, localizada em Gli-
cério, oferece várias atividades culturais e 
esportivas disponibilizadas no espaço que 
são gratuitas.

O governador Cláudio Castro lan-
çou, na quarta-feira (04/03), a pedra fun-
damental do futuro 46º Batalhão de Polícia 
Militar (BPM), em Guarus, no município 
de Campos dos Goytacazes, no Norte 
Fluminense.
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Firjan abre 20 vagas em curso gratuito de operador de produção 
industrial para pessoas com defi ciência em Macaé

Polo de Cultura Carlos Magno oferece atividades
culturais e esportivas em Macaé

Campos: Estado lança pedra fundamental de
batalhão da PM e anuncia escola cívico-militar

A Firjan Senai Sesi 
abriu inscrições para um curso 
gratuito de qualifi cação profi s-
sional em Operador de Pro-
dução Industrial voltado para 
pessoas com defi ciência. Ao 
todo, são oferecidas 20 vagas 
para moradores de Macaé, 
com idade a partir de 18 anos.

A formação faz parte 
do Projeto Halliburton: Energia 
em Diversidade e terá duração 
aproximada de cinco meses, 
com carga horária total de 
424 horas. As aulas serão 
presenciais na unidade Firjan 
Senai Macaé, de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 12h, com 
previsão de início para o dia 6 
de abril.

As inscrições são gra-
tuitas e podem ser feitas on
-line até o dia 18 de março. O 
prazo, no entanto, pode ser 
alterado, podendo ser prorro-
gado ou encerrado antes da 
data prevista.

Segundo a gerente de 
Responsabilidade Social da 
Firjan Sesi, Eliane Damasce-
no, a iniciativa busca ampliar 
oportunidades de qualifi cação 
e inserção profi ssional para 
pessoas com defi ciência.

“Os participantes se-
lecionados e matriculados, 
que estiverem frequentando 
regularmente as atividades, 
também receberão uma bolsa 
auxílio e acompanhamento 

voltado ao desenvolvimento 
humano”, explicou.

A coordenadora da 
área de aquisição de talentos 
da Halliburton, Roberta Mu-
niz, destacou que o projeto 
pretende incentivar a inclusão 
social e econômica por meio 
da formação profi ssional.

“O objetivo é desen-
volver habilidades sociais e 
competências técnicas, além 
de trabalhar temas ligados à 
formação cidadã e ao forta-
lecimento das competências 
socioemocionais”, afi rmou.

A analista operacional 
de Inclusão da Firjan Senai 
Macaé, Claudia Marcia de 
Andrade Dias, pontuou que 

o desafi o de incluir pessoas 
com defi ciência se torna me-
nor quando empresa e escola 
constroem juntas o percurso 
da capacitação para o traba-
lho.

“É importante que am-
bas percebam que incluir é 
oportunizar sonhos, ressal-
tando as habilidades e com-
petências, não a defi ciência”, 
destacou.

O curso é certifi cado 
pela Firjan Senai e reconhe-
cido pela Classifi cação Brasi-
leira de Ocupações (CBO). A 
formação também inclui o mó-
dulo de Desenvolvimento Hu-
mano da Firjan Sesi, voltado 
ao aprimoramento pessoal e 

profi ssional dos participantes.

Apoio à inserção no
mercado de trabalho

Os alunos também te-
rão acesso ao programa Escri-
tório de Carreira, da Firjan Se-
nai Sesi, que oferece suporte 
para inserção no mercado de 
trabalho industrial.

A iniciativa inclui trilhas 
de preparação profissional, 
mentorias, workshops e aces-
so ao sistema Conexão Vagas, 
que conecta perfi s de estudan-
tes às demandas de empresas 
da indústria. A inscrição no 
programa poderá ser feita pe-
los alunos na própria unidade 
onde o curso será realizado.

O Polo de Cul tura 
Carlos Magno está com ins-
crições abertas para várias 
atividades.

A unidade, localizada 
em Glicério, oferece várias 
atividades culturais e espor-
tivas disponibilizadas no es-
paço que são gratuitas.

Entre as atividades 
oferecidas estão aulas de vio-
lão, ginástica e treinamento 
funcional. Quem tiver interes-
se poderá ir pessoalmente ao 
local na rua Lauro Gonçalves 
Pacheco, que funciona das 
08h às 17h, para fazer sua 
inscrição. Os contatos para 

mais informações são: (22) 
992092604 e e-mail: polode-
culturaglicerio@gmail.com.

Atividades oferecidas:
• Modalidade: Violão
- Segunda-feira
- 12h às 13h
- 13h às 14h30

- Terça-feira
- 7h às 8h30 – (Avan-

çado)
- 19h40 às 20h40 – 

(Iniciante)
- 20h40 às 21h40 – 

(Iniciante)
• Modalidade: Ginásti-

ca (Vagas limitadas)

- Dias: Segunda, terça 
e quinta-feira

- Horário: 9h
• Modalidade: Trei-

namento Funcional (Vagas 
limitadas)

- Dias: Segunda, terça 
e quinta-feira

- Horário: 15h

O governador 
Cláudio Castro lançou, na 
quarta-feira (04/03), a pe-
dra fundamental do futuro 
46º Batalhão de Polícia 
Militar (BPM), em Guarus, 
no município de Campos 
dos Goytacazes, no Norte 
Fluminense. A nova uni-
dade vai reforçar o policia-
mento na região e integra o 
processo de modernização 
da estrutura operacional da 
Polícia Militar.

O terreno onde 
será construído o batalhão 
foi cedido pela Prefeitura 
de Campos dos Goyta-
cazes e possui cerca de 
15 mil metros quadrados. 
A área fi ca na Rua Santa 
Rosa, no Loteamento Ter-
ra Prometida, em Parque 

Ceasa, e já passou por 
serviços iniciais de limpeza 
realizados pela administra-
ção municipal.

A criação do 46º 
BPM promove alterações 
na estrutura organizacional 
da Secretaria de Estado 
de Polícia Militar (SEPM). 
A medida faz parte de um 
estudo estratégico voltado 
à modernização adminis-
trativa da corporação e à 
ampliação da capacidade 
operacional das forças de 
segurança.

Quando entrar em 
operação, o novo batalhão 
será responsável pelas 
áreas das 146ª e 147ª Cir-
cunscrições Integradas de 
Segurança Pública (CISP), 
situadas nos municípios de 

Campos dos Goytacazes 
e São Francisco do Ita-
bapoana.

C o m  a  n o v a 
configuração, o 8º BPM 
(Campos) terá sua área 
de atuação reorganizada, 
passando a concentrar 
o policiamento nas 134ª, 
141ª e 145ª CISPs, que 
abrangem os municípios 
de Campos dos Goyta-
cazes, São Fidélis e São 

João da Barra.
As mudanças tam-

bém reforçam a estrutura 
do 6º Comando de Po-
lícia de Área (CPA), que 
passará a coordenar as 
ações dos batalhões 8º 
BPM (Campos), 29º BPM 
(Itaperuna), 36º BPM (Pá-
dua) e do futuro 46º BPM 
(Guarus), fortalecendo a 
integração das operações 
de segurança na região.
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2º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO Nº 010/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, CONVOCA os candidatos habili-
tados e classifi cados no PROCESSO SELETIVO Nº 
010/2025 DE CARÁTER TEMPORÁRIO, URGENTE E 
ESSENCIALISTA (de acordo com o inciso V do artigo 73 

da Lei nº9.504/1997) PARA SUBSTITUIR SERVIDORES 
EFETIVOS LICENCIADOS E AFASTADOS TEMPORA-
RIAMENTE, relacionados no Anexo I deste Edital, obser-
vadas as seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente 
Edital, deverão comparecer, pessoalmente, ou por inter-

médio de procurador, mediante procuração pública ou 
particular com fi rma reconhecida em cartório, no dia 09 de 
março de 2026, das 09:00h às 16:00h, na Saúde Coletiva, 
situada à Av. Brasil, 10, 3º andar -  Centro, Araruama/RJ 
(Edifício Delfi m Carvalho), para apresentação e entrega 
dos documentos listados no Anexo I.

2. Caso o candidato não apresente a documentação 
original ou declaração falsa o mesmo será considerado 
INAPTO e desclassifi cado do Processo Seletivo.

AURORA Resultado

3º NATÁLIA GOMES NOGUEIRA DA CONCEIÇÃO 14/04/1988 100

4º TAIANA DA CONCEIÇÃO COUTO 18/10/1993 100
  

PARACATU Resultado

1º QUEILA RIMES DE SOUZA DE PAULA 12/07/1992 109,8

Araruama, 06 de março de 2026.

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO

• IDENTIDADE E/OU IDENTIDADE FUNCIONAL;

• 1 FOTO 3X4;

• TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUI-
TAÇÃO ELEITORAL (internet);

• CPF E COMPROVANTE DE REGULARIDADE DE 
CPF(internet);

• Nº PIS/PASEP OU DECLARAÇÃO QUE NÃO 
POSSUI(OBRIGATÓRIO INFORMAR O NÚMERO QUE 
CONSTA NO “MEU INSS”;

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;

• COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA DO BRA-

DESCO;

• CERTIFICADO DE RESERVISTA (SE HOMEM) ATÉ 
45 ANOS;

• CARTEIRA DE TRABALHO COM DATA DE EMIS-
SÃO;

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;

• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE/ESPECIALI-
DADE EXIGIDO PARA O CARGO;

• COMPROVANTE DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA, 
QUANDO O CARGO EXIGIR;

• DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO ACU-
MULAÇÃO DE CARGO (preenchimentoobrigatório);

• COMPROVANTE DEMONSTRANDO QUE HOUVE 
A CONSULTA DA VERACIDADE DA DECLARAÇÃO 
ACIMA E A SITUAÇÃO DE ACÚMULO SE ENCONTRA 
REGULAR (SITE: https://www.tcerj.tc.br/consultaprocesso/
atosdepessoal/vinculosservi dor).

• COMPROVANTE QUE FOI REALIZADA A QUALI-
FICAÇÃO CADASTRAL DO SERVIDOR (A)(SITE: http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);

• DECLARAÇÃO DE BENS (preenchimento obriga-
tório);

• INFORMAÇÕES CADASTRAIS;

OBS: Comprovante para recebimento de salário famí-
lia: fi lhos até 06 anos de idade - certidão denascimento e 
cartão de vacinação.Após 06 anos – apresentar certidão 
de nascimento e escolaridade.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 21681/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2026

OBJETO: Registro de Preços visando a futura e 
eventual aquisição de mobiliários hospitalares, com-
preendendo o fornecimento, entrega, montagem e insta-
lação de itens novos, em estrita observância às normas 
técnicas da ABNT e regulações sanitárias da ANVISA, 
para atender às demandas operacionais e assistenciais 
das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ara-
ruama–RJ, garantindo a padronização da infraestrutura e 
a segurança dos pacientes.

DATA DE ABERTURA: 23/03/2026

Hora: 10h00min.

SECRETARIA REQUISITANTE: SESAU

TIPO: MENOR PREÇO

LOCAL: Sistema de Compras do Licitanet – https://
licitanet.com.br/

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, 
bem como pelas demais normas aplicáveis à espécie e 
disposições do presente Edital.

O Edital detalhado encontra-se á disposição dos inte-
ressados no Portal da Transparência desta municipalidade: 
https://transparencia.araruama.rj.gov.br/licitacoes/, bem 
como na Comissão Permanente de Licitações localizada 
à Avenida John Kennedy, nº 120 – Centro – Araruama.

Araruama, 09 de março de 2026.

MARIO JORGE LIMA ESPINHARA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO MUNICIPAL Nº 020
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

EMENTA: REGULAMENTA OS ARTS. 27, §2º E 21, 
AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 15 DE OUTU-

BRO DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições e competência que lhes são conferidas 
por Lei, notadamente o disposto nos Incisos VII e VIII, do 
Art. 69, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a previsão de 
escalonamento dos cargos dos profi ssionais do ma-
gistério municipal, conforme artigo 27, §2º, modulado nos 
termos do art. 21, ambos da Lei Complementar Municipal 
nº 15 de 1997.

Parágrafo Único. Para todos os efeitos, o escalona-
mento tratado neste Ato refere-se exclusivamente ao 
enquadramento funcional por formação concedido aos 
profi ssionais do magistério do Município de Araruama.

Art. 2º. O enquadramento por formação deve ser re-
querido no protocolo da Secretaria Municipal de Educação 
e observa o procedimento constante deste artigo.

§1º. É exigido para entrada de pedido de enquadra-
mento que o servidor apresente pedido formulado por 
escrito ao protocolo da Secretaria Municipal de Educação.

§2º. Somente será protocolado o requerimento de en-
quadramento por formação se este estiver acompanhado 
do documento de identifi cação ofi cial com foto do requente 
e comprovação da formação.

§3º O comprovante da formação a ser apresentado 
pode ser fotocópia autenticada em cartório ou original e 
cópia, na qual será conferida fi dedignidade pelo servidor 
público que a receber.

§4º. Não sendo possível ao próprio servidor compa-
recer para protocolar o pedido de enquadramento por 
formação, este pode se fazer representar por procurador 

portando documento de identifi cação com foto e procu-
ração com fi rma do outorgante reconhecida em cartório.

§5º. Após trâmite interno, cumpridos os requisitos 
legais, será expedida portaria concedendo o enquadra-
mento, devendo esta ser publicada na imprensa ofi cial da 
Administração Pública.

Art. 3º. Estabelece-se o mês de julho de cada ano 
como o mês de referência para a concessão de enqua-
dramento por formação aos profi ssionais do magistério 
público municipal.

§1º. Os enquadramentos por formação requeridos até 
o início do mês de referência far-se-ão integrar os venci-
mentos do servidor no ano da entrada do requerimento.

§2º. Os requerimentos de enquadramento por for-
mação realizados no mês de referência ou posteriores 
poderão ser concedidos até o mês de referência do ano 
subsequente.

Art. 4º. Os requerimentos de enquadramento por for-
mação, quando ocorridos até o 15º dia do mês faz jus ao 
recebimento com referência ao mês do protocolo.

Parágrafo Único. Protocolo realizado no 16º dia do mês 
ou data posterior ensejarão no recebimento com referência 
ao mês subsequente à data do requerimento.

Art. 5º. As despesas constantes deste Ato correm por 
conta de dotação orçamentária prevista na forma da Lei.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita
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Cargo: PROFESSOR I - PORTUGUÊS

Classifi cação Nome Data de Nascimento Pontuação

16 TAIANE LINHARES OLIVEIRA TEIXEIRA 11/04/1983 25

17 LEILA APARECIDA DA SILVA COBRA 31/03/1960 24

18 ALCENIR GONÇALVES DA BARRA 07/12/1964 24

19 GILSIARA VIEIRA LIMA 31/05/1972 24

Cargo: PROFESSOR I – PORTUGUÊS PCD

Classifi cação Nome Data de Nascimento Pontuação

1 GABRIEL DE ARAÚJO ANTUNES CORRÊA 25/04/1991 22

Cargo: PROFESSOR I - MATEMÁTICA

Classifi cação Nome Data de Nascimento Pontuação

16 NATHALYA DE MELO DA SILVA 20/01/1990 26

17 IZABELA SANTANA LEAL FRIGUIS 10/01/1985 26

Cargo: PROFESSOR I – MATEMÁTICA PCD

Classifi cação Nome Data de Nascimento Pontuação

1 ERITON BAIER DE SOUZA JUNIOR 04/06/1998 28

Cargo: ORIENTADOR PEDAGÓGICO

Classifi cação Nome Data de Nascimento Pontuação

22 PRISCILA GOMES SILVA 24/02/1995 26

23 BRUNA DA SILVA VILLAS BÔAS 20/06/1985 25

24 MIRIAM ANTONIO DE PAULO 23/01/1961 24

25 PAULINA DE LOURDES RIBEIRO SIQUEIRA 06/06/1961 24

26 FABÍOLA GUIMARÃES DA ROCHA DOS SANTOS 01/03/1966 24

Cargo: ORIENTADOR PEDAGÓGICO PCD

Classifi cação Nome Data de Nascimento Pontuação

1 ELIANE COTA FLORIO 11/09/1968 37

2 ALEXANDRE CURVELLO DOS SANTOS 13/11/1971 26

Cargo: ORIENTADOR EDUCACIONAL

Classifi cação Nome Data de Nascimento Pontuação

21 LUZIA DA CONCEIÇÃO TELES GAMA 13/08/1972 27

22 FLÁVIA ROCHA DE OLIVEIRA 29/06/1980 27

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, CONVOCA os candidatos habili-
tados e classifi cados no PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO Nº 001/2026 DE CARÁTER TEMPORÁRIO, 
URGENTE E ESSENCIALISTA (de acordo com o inciso 

V do artigo 73 da Lei nº9.504/1997) PARA SUBSTITUIR 
SERVIDORES EFETIVOS LICENCIADOS E AFASTADOS 
TEMPORARIAMENTE, relacionados no Anexo I deste 
Edital, observadas as seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente 
Edital, deverão comparecer, pessoalmente, ou por inter-
médio de procurador, mediante procuração pública ou 

particular com fi rma reconhecida em cartório, no dia 11 de 
março de 2026, das 09:00h às 16:00h, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada à Rua México - s/n, 
Centro, Araruama – RJ (AO LADO DA RODOVIÁRIA), 
para apresentação e entrega dos documentos listados 
no Anexo I.

2. Caso o candidato não apresente a documentação 
original ou declaração falsa o mesmo será considerado 
INAPTO e desclassifi cado do Processo Seletivo.
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23 SHEYLA FERREIRA SOARES MORAES 28/12/1964 26

Cargo: ORIENTADOR EDUCACIONAL PCD

Classifi cação Nome Data de Nascimento Pontuação

1 ANA CLAUDIA VIEIRA PINTO 26/01/1978 32

2 MARCIA ALVES BENFICA 23/02/1981 24

Araruama, 09 de março de 2026.

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO

• IDENTIDADE E/OU IDENTIDADE FUNCIONAL;

• 1 FOTO 3X4;

• TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUI-
TAÇÃO ELEITORAL (internet);

• CPF E COMPROVANTE DE REGULARIDADE DE 
CPF(internet);

• Nº PIS/PASEP OU DECLARAÇÃO QUE NÃO 
POSSUI (OBRIGATÓRIO INFORMAR O NÚMERO QUE 
CONSTA NO “MEU INSS”);

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;

• COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA DO BRA-

DESCO;

• CERTIFICADO DE RESERVISTA (SE HOMEM) ATÉ 
45 ANOS;

• CARTEIRA DE TRABALHO COM DATA DE EMIS-
SÃO;

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;

• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE/ESPECIALI-
DADE EXIGIDO PARA O CARGO;

• COMPROVANTE DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA, 
QUANDO O CARGO EXIGIR;

• DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO ACU-
MULAÇÃO DE CARGO (preenchimentoobrigatório);

• COMPROVANTE DEMONSTRANDO QUE HOUVE 
A CONSULTA DA VERACIDADE DA DECLARAÇÃO 
ACIMA E A SITUAÇÃO DE ACÚMULO SE ENCONTRA 
REGULAR (SITE: https://www.tcerj.tc.br/consultaprocesso/
atosdepessoal/vinculosservi dor).

• COMPROVANTE QUE FOI REALIZADA A QUALI-
FICAÇÃO CADASTRAL DO SERVIDOR (A)(SITE: http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);

• DECLARAÇÃO DE BENS (preenchimento obriga-
tório);

• INFORMAÇÕES CADASTRAIS;

OBS: Comprovante para recebimento de salário famí-
lia: fi lhos até 06 anos de idade - certidão denascimento e 
cartão de vacinação.Após 06 anos – apresentar certidão 
de nascimento e escolaridade.

ANEXO I

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR
CLAS. NOME COMPLETO Data de Nascimento PONTUAÇÃO
1591 CINTIA LIMA TEIXEIRA 07/09/1994 4
1592 STEFANI BARBOSA COSTA MARINHO 15/09/1994 4
1593 POLLYANA SOARES MARINHO 04/02/1995 4
1594 MATEUS DE SOUZA RESENDE 14/03/1995 4
1595 YASMIM DA SILVA DIAS 05/05/1995 4
1596 GLEICE HELEN CARVALHO DE OLIVEIRA BRASIL 07/06/1995 4

7º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, CONVOCA os candidatos habili-
tados e classifi cados no PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO Nº 011/2025 DE CARÁTER TEMPORÁRIO, 
URGENTE E ESSENCIALISTA (de acordo com o inciso 
V do artigo 73 da Lei nº9.504/1997) PARA SUBSTITUIR 
SERVIDORES EFETIVOS LICENCIADOS E AFASTADOS 
TEMPORARIAMENTE, relacionados no Anexo I deste 
Edital, observadas as seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1. Os candidatos elencados no Anexo I deste edital 

devem comparecer, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador constituído mediante procuração pública ou 
particular com fi rma reconhecida em cartório, no dia 11 
de março de 2026, das 09:00h às 16:00h na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada à Avenida Rua 
México, s/n - Centro, Araruama – RJ.

2. A documentação anexada na inscrição deve ser 
apresentada integralmente original e cópia no ato da assi-
natura do contrato, havendo incompatibilidade, o candidato 
será considerado inapto e desclassifi cado.

3. As vagas disponibilizadas serão ofertadas por ordem 
de classifi cação para os candidatos que se apresentarem 
até às 09h30, a partir deste horário, a ordem de chegada 
será o critério para escolha do local de atuação do can-
didato.

4. Os candidatos devem apresentar os documentos 
listados no item 5.4 do edital de abertura, atestado mé-
dico de capacidade física e mental para o cargo a ser 
desempenhado, os certifi cados e diplomas dos títulos, as 
declarações de experiência prática, bem como aqueles 
listados no Anexo I desta convocação, sob pena de des-
classifi cação do certame.

5. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria 
Municipal de Educação.

6. Caso o candidato não apresente a documentação 
original ou declaração falsa o mesmo será considerado 
INAPTO e desclassifi cado do Processo Seletivo.

Araruama, 09 de março de 2026.

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO

Continuação Pág. 18 - 3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026
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Continuação Pág. 19 - ANEXO I

Município de Araruama
Poder Executivo

1597 INGRID VICENTE PEREIRA 07/08/1995 4
1598 LUANA DE SÁ MARINHO CONCEIÇÃO 12/10/1995 4
1599 PALOMA TAVARES RESENDE MORAES 16/11/1995 4
1600 THAYNA DA SILVA OLIVEIRA 03/01/1996 4
1601 PRISCILA DE FIGUEIREDO FERREIRA 08/02/1996 4
1602 MARINE DOS SANTOS LACERDA 25/02/1996 4
1603 TAMIRES DOS SANTOS SILVA 05/03/1996 4
1604 LARISSA DOS SANTOS LEMOS 09/03/1996 4
1605 ERICA MONTEIRO RODRIGUES PIMENTA DA COSTA 06/05/1996 4
1606 MARIANA DE ALMEIDA LOPES 13/06/1996 4
1607 CAMILA DA CONCEIÇÃO CARLOS 03/07/1996 4
1608 MICAELA ANCHIETA SOUZA 21/10/1996 4
1609 GABRIELA MARTINS DA CONCEIÇÃO 25/12/1996 4
1610 TACIELE MARINHO FRANCISCO 26/03/1997 4
1611 DERVAL MARINS LOPES 08/04/1997 4
1612 DANIELLE DA SILVA FIGUEIREDO 11/12/1997 4
1613 BRUNA DOMINGUES DE SOUZA 22/01/1998 4
1614 JOSELIA CARLA GARCIA DA SILVA 11/03/1998 4
1615 LUIZ EDUARDO DA SILVA 23/04/1998 4
1616 SILVANA DIAS DA SILVA 27/05/1998 4
1617 DOMINIQUE DA SILVA DE ALMEIDA COUTINHO 13/07/1998 4
1618 LUIZA CHRISTINA BENTO DA SILVA 27/07/1998 4
1619 MAYARA PACHECO 30/07/1998 4
1620 GABRIELI FIGUEIREDO FRANCESCHI DA SILVA 06/08/1998 4
1621 VANESSA CONCEICAO DA SILVA VASCONCELOS 18/08/1998 4
1622 JENNIFER DO NASCIMENTO SCAPIN 09/09/1998 4
1623 JULIELE VASCONCELOS DA SILVA 25/11/1998 4
1624 ISABELA TAVARES RAMALHO 25/11/1998 4
1625 ERIKA CHAVES  SILVEIRA 26/01/1999 4
1626 JANETE CASTRO COSTA 22/02/1999 4
1627 SUELEN DA SILVA SANTOS 02/04/1999 4
1628 LEANDRA DE OLIVEIRA MACHADO 15/05/1999 4
1629 FABIANE CORREA DE BARROS SANTOS 29/05/1999 4
1630 BRENDA SANTANA DA SILVA 07/06/1999 4

DOCUMENTAÇÃO

• IDENTIDADE E/OU IDENTIDADE FUNCIONAL;

• 1 FOTO 3X4;

• TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUI-
TAÇÃO ELEITORAL (internet);

• CPF E COMPROVANTE DE REGULARIDADE DE 
CPF(internet);

• Nº PIS/PASEP OU DECLARAÇÃO QUE NÃO POS-
SUI;

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;

• COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA DO BRA-

DESCO;

• CERTIFICADO DE RESERVISTA (SE HOMEM) ATÉ 
45 ANOS;

• CARTEIRA DE TRABALHO COM DATA DE EMIS-
SÃO;

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;

• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE/ESPECIALI-
DADE EXIGIDO PARA O CARGO;

• COMPROVANTE DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA, 
QUANDO O CARGO EXIGIR;

• DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO ACU-
MULAÇÃO DE CARGO (preenchimentoobrigatório);

• COMPROVANTE DEMONSTRANDO QUE HOUVE 
A CONSULTA DA VERACIDADE DA DECLARAÇÃO 
ACIMA E A SITUAÇÃO DE ACÚMULO SE ENCONTRA 
REGULAR (SITE: https://www.tcerj.tc.br/consultaprocesso/
atosdepessoal/vinculosservi dor).

• COMPROVANTE QUE FOI REALIZADA A QUALI-
FICAÇÃO CADASTRAL DO SERVIDOR (A)(SITE: http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);

• DECLARAÇÃO DE BENS (preenchimento obriga-
tório);

• INFORMAÇÕES CADASTRAIS;

OBS: Comprovante para recebimento de salário famí-
lia: fi lhos até 06 anos de idade - certidão denascimento e 
cartão de vacinação.Após 06 anos – apresentar certidão 
de nascimento e escolaridade.
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EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO  Nº01/2026 
AO CONTRATO N°03/SESAU/2025 DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS

PARTES: MUNÍCIPIO DE ARARUAMA E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU  (CONTRA-
TANTE) e ENZIPHARMA PRODUTOS MÉDICOS E 
LABORATORIAIS LTDA – CNPJ: 02.314.108/0001-84 
(CONTRATADA).

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na locação de equipamentos para montagem de la-
boratório, incluindo fornecimento de insumos/kits, para 
diagnóstico, manutenção preventiva, corretiva e com as-
sistência técnica especializada para atender demandas do 
Laboratório Municipal de Araruama, do Hospital Municipal 
de São Vicente de Paulo, da Unidade de Pronto Atendi-
mento – UPA e do Hospital Municipal Drª Jaqueline Prates.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar 
de 26 de fevereiro de 2026 e a terminar em 26 de fevereiro 
de 2027, podendo ser prorrogado, na forma da Lei.

VALOR: O valor estimado do presente Contrato é de 
R$2.376.185,14 (dois milhões, trezentos e setenta e seis 
mil, cento e oitenta e cinco reais e quatorze centavos). Os 
recursos orçamentários e fi nanceiros para a liquidação 
do presente objeto estão alocados à conta das seguintes 
dotações: PT 10.122.0046.2.030, ED 339039000000 e 
339039120000, Fonte de Recursos n°1635, Empenho 
n°099/2026.

 
DATA DA CELEBRAÇÃO:  24 de fevereiro de 2026.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO  Nº03/2026 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°038/SESAU/2023.

PARTES: MUNÍCIPIO DE ARARUAMA E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU  (CONTRA-
TANTE) e CLÍNICA GASTRO CARDIO LTDA – CNPJ: 
22.084.843/0001-56 (CONTRATADA).

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em Serviços de Diagnóstico em Endoscopia Digestiva 
Alta (esofagogastroduodenoscopia) diagnóstica, com 
ou sem retirada de material para exame histopatológico 
e teste de uréase. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar 
de 18 de janeiro de 2026 e a terminar em 18 de janeiro de 
2027, podendo ser prorrogado, na forma da Lei.

VALOR: O valor estimado do presente Contrato é de 
R$1.204.340,55 (um milhão, duzentos e quatro mil, tre-
zentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos). Os 
recursos orçamentários e fi nanceiros para a liquidação do 
presente objeto estão alocados à conta das seguintes do-
tações: Órgão – 04, Unidade – 01, PT 10.302.0043.2.124, 
ED 339039000000 e 339039360000, Fonte de Recursos 
nº1635, Empenho n°068/2026. 

 
DATA DA CELEBRAÇÃO:  17 de janeiro de 2026.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO  Nº04/2026 
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

N°13/SESAU/2022

PARTES: MUNÍCIPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU  e VALDIR LUIZ 
PEDROSA.

OBJETO: Locação do imóvel situado à Rua Re-
pública do Chile, n°437, Loja 01, Centro, Araruama/
RJ, para instalação e funcionamento da Sede do Projeto 
referente ao tratamento esclerosante não estético de 
varizes dos membros inferiores aos usuários do Sistema 
Único de Saúde.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar 
de 25 de fevereiro de 2026 e a terminar em 25 de fevereiro 
de 2027, podendo ser prorrogado, na forma da Lei.

VALOR: O valor correspondente mensal é de 
R$8.432,17 (oito mil quatrocentos e trinta e dois reais 
e dezessete centavos), perfazendo o valor total de 
R$101.186,04 (cento e um mil cento e oitenta e seis 
reais e quatro centavos). Os recursos orçamentários e 
fi nanceiros para a liquidação do presente objeto correrão 
à conta das seguintes dotações: PT 10.122.0046.2.030, 
ED 339036000000 e 339036140000, Fonte de Recurso 
n°1635, Empenho n°098/2026.

 
DATA DA CELEBRAÇÃO:  24 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 32
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

DECLARA A VACÂNCIA POR APROVAÇÃO EM OU-
TRO CARGO PÚBLICO INACUMULÁVEL

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e competência 
conferidas por Lei, especialmente o disposto nos Incisos 
V, VI e VII, do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, e:

Considerando, o que restou provado nos autos do 
Processo Administrativo nº 2252/2026.

Considerando, fi nalmente o disposto pelo Art. 85, IX 
da Lei Municipal nº 548/86, do Estatuto dos Servidores 
Municipais de Araruama c/c o Art. 33, inciso VIII da Lei 
Federal 8.112/90, Art.8º da LINDB, Art. 37, II e XVI da 
Constituição Federal.

RESOLVE:

I- DECLARAR VACÂNCIA do cargo público de GUAR-
DA CIVIL, ocupado pelo servidor, ALLAN ANDRÉ PENHA, 
matrícula: 1101854, no qual foi investido em 13/06/2016, 
em virtude de aprovação no Concurso Público do Município 
de Araruama/RJ, pelo período necessário à aquisição de 
estabilidade no cargo de CADETE DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DO AMAZONAS, a contar de 01 de março 
de 2026.

II- PROMOVA a SEADM -Secretaria de Administração- 
anotações e registro. 

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 25 de fevereiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

PORTARIA Nº 033
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

REVOGA A PORTARIA N.º 172 DE 09 DE ABRIL DE 
2025, DESIGNA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei, e;

Considerando o que dispõe os Incisos I, II, VI e VII, do 
Artigo 200, da Constituição Federal 1998; o Inciso IV, alínea 
“b”, do Artigo 18 da Lei Federal 8.080/1990 e o Artigo 4º, 
§1.º da Lei Municipal 1.642 de 24 de agosto de 2011(Cria 
Serviço de Vigilância Sanitária no Município de Araruama).

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria n.º 415 de 12 de no-
vembro de 2025.

Art. 2.º- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
para exercerem a função de FISCAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, à saber:

Carla Kely de Souza Netto - Assistente Social - Ma-
trícula 135685-2.

Carlos Eduardo de Souza Alcântara – Of. Adminis-
trativo-Matrícula 900376-2.

Eliane Faria Alfradique – Sanitarista – Matrícula nº 
900537-4.

Gabriel Franklin da Silva Liquieri –Médico Veterinário 
– Matrícula nº 19535-9.

Josyane de Miranda Godoy Menezes- Nutricionista- 
Matrícula nº 128242-5.

Yasmin Daniela Borges Vianna – Enfermeiro – Ma-
trícula nº 122243-0.

Thiago Freire dos Santos – Farmacêutico – Matrícula 
nº131724-5. 

Graziele Gualandi Pregioni Teixeira – Nutricionista 
– Matrícula nº133777-7.

Art. 3º - Os servidores designados, em razão do poder 
de polícia administrativa, inspeção e fi scalização sanitária, 
lavratura de auto de infração sanitária, instauração de 
processo administrativo sanitário, interdição cautelar de 
estabelecimentos de alimentos, saúde e de interesse a 
saúde, interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer 
cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitá-
rias competentes nos processos administrativos sanitários 
e outras atividades para este fi m.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 26 de fevereiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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PORTARIA Nº 034
DE 02 DE MARÇO DE 2026

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR

A Prefeita Municipal de Araruama, no uso de suas 
atribuições e competências estabelecidas por lei,

Considerando as condutas desabonadoras imputadas 
à servidora, nos autos do Procedimento Administrativo de 
nº 27.483/2025;

Considerando a possível infração ao disposto através 
do inciso II, Art. 174, e XIII do Art.175, ambos da Lei Muni-
cipal 548/86: ‘Art. 174 – “São deveres do funcionário: – II 
– Pontualidade; Art. 175, Ao funcionário é proibido – XIII 
– Deixar de comparecer ao trabalho sem causa justifi cada”; 

Considerando o Artigo 201 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos de Araruama: “A aplicação de pena de 
suspensão, destituição de função, demissão e cassação de 
aposentadoria e de disponibilidade deverá ser precedida 
de processo administrativo”;

Considerando, fi nalmente, que cabe ao administrador 
que tiver ciência da irregularidade no serviço público a 
OBRIGATORIEDADE de promover a apuração dos fatos 
mediante sindicância ou processo administrativo;

RESOLVE:

Art. 1° - Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, de n° 27.483/2025, em face de NATHÁLIA PEDRO-
SA MACEDO, matrícula: 1204157, a  fi m de que sejam 
averiguados os atos irregulares imputados, concedendo 
a ampla defesa no devido processo legal.. 

Art.2º - Após a conclusão do processo haverá a aplica-
ção de pena, se cabível, em consonância as conclusões 
obtidas no deslinde do PAD em questão.

Art. 3° - O prazo para a conclusão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar será de 90 (noventa) dias a contar 
da instauração dos trabalhos por parte da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, prorrogável por mais 
1/3 (um terço) em casos de força maior.

Art.  4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2026.

Daniela C.A. Soares
Prefeita

PORTARIA Nº 036
DE 03 DE MARÇO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições e competência conferidas por Lei,

RESOLVE:

CONCEDER Adiantamento à servidora, ALESSA CA-
ROL LEITE CAMPOS, Assessora Técnica, Matrícula n° 
1290150, Gabinete da Prefeita, no valor de R$ 12.000,00 

(Doze mil reais) – Processo Administrativo 4379/2026, para 
custear despesas contidas nos artigos 4°, incisos II, III, IV, 
V e 5°, incisos I, II e III das Leis n° 1.081, de 17/04/2001 
e n° 2.613 de 03/04/2024, conforme abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO       NATUREZA DA 
DESPESA             VALOR

02.01.001.04.122.0046.2030         3.3.90.30.00.00                            
   R$   1.000,00

02.01.001.04.122.0046.2030                  3.3.90.39.00.00
   R$ 11.000,00                                                   

TOTAL:    R$ 12.000,00
  
PRAZO DE APLICAÇÃO: 30 (trinta) dias contados da 

data do recebimento.

PRAZO DE COMPROVAÇÃO: 20 (vinte) dias a contar 
do último dia fi nal do período de aplicação.                                                     

                                                  
Publique-se. Registre. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de março de 2026.

Daniela C.A. Soares
Prefeita

PORTARIA Nº 037
DE 03 DE MARÇO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições e competência conferidas por Lei,

RESOLVE:

CONCEDER Adiantamento ao servidor, JHONATA 
PABLO ARAÚJO DE SÁ, Ofi cial Administrativo, Ma-
trícula n° 9959974, Superintendência de Planejamento, 
no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) – Processo 
Administrativo 4381/2026, para custear despesas contidas 
nos artigos 4°, incisos II, III, IV, V e 5°, incisos I, II e III das 
Leis n° 1.081, de 17/04/2001 e n° 2.613 de 03/04/2024, 
conforme abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO       NATUREZA DA 
DESPESA             VALOR

02.007.002.4.122.0046.2030                  3.3.90.30.00.00
   R$   1.000,00

02.007.002.4.122.0046.2030                  3.3.90.39.00.00
   R$ 11.000,00                                                   

TOTAL:    R$ 12.000,00
  
PRAZO DE APLICAÇÃO: 30 (trinta) dias contados da 

data do recebimento.

PRAZO DE COMPROVAÇÃO: 20 (vinte) dias a contar 
do último dia fi nal do período de aplicação.                                                     

                                                  
Publique-se. Registre. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de março de 2026.

Daniela C.A. Soares
Prefeita

PORTARIA SEDUC/0037/2026
de 12 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

NOMEAR ROBERTA SIMÃO LOPES DO NASCI-
MENTO, para o cargo comissionado de Vice Diretor, 
Função de Chefi a Intermediária, FCI- 5, 100%, na Es-
cola Municipal João Brito de Souza, a contar de 12 de 
fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Recursos Humanos, 12 de feverei-
ro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC/0038/2026
de 19 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

NOMEAR VITOR CONCEIÇÃO DA SILVA Matricula 
1220608, para o cargo comissionado de Diretor Escolar, 
Função de Chefi a Intermediária, FCI- 4 70%, na Escola 
Municipal Joaquina Oliveira Rangel, a contar de 19 de 
fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Recursos Humanos, 19 de feverei-
ro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Município de Araruama
Poder Executivo
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PORTARIA SEDUC/0039/2026
de 20 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

EXONERAR A TAIS SOUZA DA SILVA MARINHO, 
do cargo comissionado de Dirigente de turno, Função 
de Chefi a Intermediária, na Nova Escola Ecológica Mu-
nicipal Prefeito Altevir Barreto, com efeito a contar de 13 
de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Recursos Humanos, 20 de feve-
reiro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC/0041/2026
de 24 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

NOMEAR CRISTINI DA SILVA SOUZA Matricula 
1378279, para o cargo comissionado de Dirigente de 
turno, Função de Chefi a Intermediária, FCI- 6 100%, na 
Escola Municipal Nedir Paulo Barroso da Rosa, a contar 
de 19 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Recursos Humanos, 24 de feve-
reiro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC/0042/2026
de 24 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO FERNANDA CARVALHO 
RIBEIRO, do cargo comissionado de Dirigente de tur-
no, Função de Chefi a Intermediária, na Escola Municipal 
Brunno Barreto Nametala, com efeito a contar de 20 de 
fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Recursos Humanos, 24 de feve-
reiro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC/0043/2026
de 24 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

NOMEAR FERNANDA CARVALHO RIBEIRO Matri-
cula 131288, para o cargo comissionado de Vice Diretor, 
Função de Chefi a Intermediária, FCI- 5 100%, na Escola 
Municipal Brunno Barreto Nametala, a contar de 20 de 
fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Recursos Humanos, 24 de feve-
reiro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC/0044/2026
de 24 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO THAIS REGINA DO AMARAL, 
do cargo comissionado de Vice Diretor, Função de Chefi a 
Intermediária, na Escola Municipal Antonio Andrade Muller, 
com efeito a contar de 20 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Recursos Humanos, 24 de feve-
reiro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC/0045/2026
de 24 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

NOMEAR TATIANA CORREA DOS SANTOS SILVA, 
para o cargo comissionado de Dirigente de turno, Função 
de Chefi a Intermediária, FCI- 4 100%, na Praça Escola 
Municipal Comandante Sergio Ribeiro de Vasconcellos, a 
contar de 19 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Recursos Humanos, 24 de feve-
reiro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Município de Araruama
Poder Executivo
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Cláudio Castro inaugura Faetec e acompanha
obras de recapeamento em Araruama

Governador Cláudio Castro lança programa
Segurança Presente na cidade de Armação dos Búzios

Programa ‘Cidade Limpa’ retira 12 km de fi os inutilizados em Arraial do Cabo

O governador Cláudio 
Castro inaugurou, na última 
quinta-feira (05/03), a nova 
unidade da Fundação de Apoio 
à Escola Técnica (Faetec) 
em Araruama, na Região dos 
Lagos. A iniciativa é fruto de 
uma parceria entre o Governo 
do Estado, por meio da Secre-
taria de Ciência, Tecnologia 
e Inovação, e a Prefeitura de 
Araruama, ampliando o acesso 

da população a cursos gratuitos 
de qualifi cação profi ssional.

Com capacidade para 
atender até 400 alunos, a nova 
unidade vai oferecer curso de 
nível superior em Administra-
ção e formações técnicas em 
áreas como manicure e pedi-
cure, maquiagem, refrigeração 
e climatização e Espanhol. 
A proposta é atender às de-
mandas locais e ampliar as 

possibilidades de inserção no 
mercado de trabalho, seja por 
meio do emprego formal ou do 
empreendedorismo.

A unidade também con-
tará com cursos voltados à 
capacitação profissional em 
áreas como confeitaria, panifi -
cação, comunicação e turismo 
cultural, ampliando o leque de 
oportunidades para moradores 
da região.

Obras de recapeamento
Ainda em Araruama, o 

governador visitou as obras de 
recapeamento asfáltico reali-
zadas pelo Governo do Estado 
no município. As intervenções 
contemplam aproximadamente 
8,6 quilômetros de vias e contam 
com investimento superior a R$ 
3 milhões.

Os serviços incluem 
recuperação do pavimento 

existente, aplicação de nova 
camada de asfalto e reforço da 
sinalização viária, garantindo 
melhores condições de tráfego e 
mais segurança para motoristas 
e pedestres.

As intervenções devem 
benefi ciar diretamente cerca de 
129 mil moradores da cidade, 
melhorando a circulação de 
veículos e contribuindo para a 
qualidade de vida da população. 

O governador Cláudio 
Castro inaugurou, na última 
quarta-feira (04/03), a primeira 
base do Segurança Presente 
em Armação dos Búzios, na 
Região dos Lagos. A unidade 
é a 62ª do estado e funcionará 
diariamente das 8h às 20h, 
com 24 policiais (10 fi xos e 14 
em Regime Adicional de Ser-
viço – RAS), além de quatro 
policiais penais, três viaturas, 
seis motos e quatro bicicletas 
elétricas.

A base conta com mó-
dulo tecnológico interligado ao 
sistema de monitoramento 24 
horas, com câmeras de reco-
nhecimento facial integradas 
às da prefeitura, reforçando o 
patrulhamento ostensivo e pre-
ventivo em uma das principais 
cidades turísticas do estado.

O secretário de Gover-
no, André Moura, destacou que 
o Rio de Janeiro é o estado que 
mais investe em segurança 
pública no país, com mais de 
R$ 16 bilhões anuais destina-
dos à área. Segundo ele, a 
expansão do programa refl ete 
a diretriz do governador de in-
teriorizar as ações e fortalecer 
a parceria com os municípios. 

Foram entregues 140 veículos 
à operação, 337 bicicletas 
elétricas e outras 150 motos 
e 120 veículos elétricos serão 
incorporados até o fi m do mês.

Investimentos em
infraestrutura urbana

No mesmo evento, o 
governador anunciou o início 
das obras de drenagem e pavi-

mentação no bairro Ferradura, 
com investimento de R$ 6,3 
milhões. A intervenção vai be-
nefi ciar mais de 20 mil pesso-
as, com pavimentação de nove 

ruas, totalizando cerca de 2,16 
quilômetros de asfalto, além de 
drenagem pluvial, construção 
de calçadas, meio-fi o, sarjetas 
e sinalização viária. 

O programa Cidade 
Limpa, desenvolvido pelo 
Instituto de Desenvolvimento 
de Arraial do Cabo (IDAC), re-
tirou 12 quilômetros de fi ação 
obsoleta em diferentes pontos 
da cidade desde dezembro. 
A iniciativa faz parte de uma 

ação para organizar a rede 
aérea e aumentar a seguran-
ça na cidade.

De acordo com o ins-
tituto, as equipes atuaram 
de segunda a sexta-feira na 
remoção de fi os inutilizados 
que haviam sido abandona-

dos pelas concessionárias ao 
longo dos anos.

Somente na manhã da 
quarta-feira (4), cerca de 700 
metros de cabos foram retira-
dos. Parte do material estava 
instalada havia mais de dez 
anos, acumulada nos postes 

entre estruturas de serviços, 
como internet e telefonia, 
que já não estavam mais em 
funcionamento.

Segundo o Idac, o 
objetivo da ação foi reduzir 
a poluição visual e diminuir 
o peso sobre os postes. A 

grande quantidade de cabos 
pode comprometer a estrutu-
ra e representar riscos para a 
população.

As ações do programa 
vão continuar ao longo do 
mês de março, segundo o 
instituto. 


